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PL 3.626/2015 
 
Autor: Tadeu Alencar 
 

Data da 
Apresentação: 

12/11/2015 

 

Ementa: Altera dispositivo da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, para o 
fim de regulamentar o procedimento de retenção nas cotas do 
Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM de débitos tributários 
vencidos e vincendos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 01/12/2015 
 

 


